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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 4.131
De 21 de agosto de 2018

Altera os dispositivos da Lei Comple-
mentar nº 3.431 de 14 de setembro de 
2011 e alterações posteriores.

O Prefeito Municipal de Mirassol. Faço saber que a 
Câmara Municipal “Renato Zancaner” aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art.1º - O Artigo 39 da Lei Complementar nº 3.431, de 14 
de setembro de 2011 e suas alterações, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art.39 - ...

...........................................................................

II. Setor Urbano 2 (SU-2)

SU2 abrangerá os loteamentos: Jardim São José; Jardim 
Renascença; Re-sidencial San Diego; Residencial José 
Tedeschi; Vila Rica e compreende-rá as seguintes zonas:

ZR-1, 2 e 3, ZCS- 1 e 2 e ZI-A.

O Loteamento Residencial San Diego, localizado no 
perímetro urbano de Mirassol, com acesso principal pela 
Rodovia Antonio Vissotto, com área de 164.272,00 metros 
quadrados, objeto da matricula nº 30.287 do CRI local, 
passará compreender as seguintes zonas: ZR – 1, 2 e 3;

O SU – 2 não possui área de expansão, pois toda a 
extensão do setor está ocupada.

.............................................................................”. (NR)

Art.2º - Fica alterado, a partir desta Lei Complementar, 
o “Mapa de Planos Verticais” previsto e anexado à Lei 
Complementar nº 3.431, de 14 de setembro de 2011 e suas 
alterações, alterando-se a cor da rachura, do layer nº 31 
(bege) para o layer nº 45 (verde musgo), sobre a área do 
loteamento tratado no artigo anterior, assim como o quadro 
de legenda do citado mapa.

Art.3º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data 
de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 21 de agosto de 2018.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, 
na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão - Chefe da Divisão de 
Comunicações Administrativas

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2018

PROCESSO Nº 089/2018 - D.A. – D.C.L.
LICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL

OBJETO: Registro de preço para eventual e futura 
aquisição de materiais de enfermagem para as Unidades 
Básicas de Saúde – Departamento de Saúde.

TIPO: “MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM”.

DATA/HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 
10 de setembro de 2018, às 08:00 horas, Praça Dr. Anísio 
José Moreira, 22-90, Centro, Mirassol, Estado de São Paulo.

INFORMAÇÕES E DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: 
Praça Dr. Anísio José Moreira, 22-90, Centro, Mirassol, 
Estado de São Paulo, Fone: (17) 3243-8160, de 2ª à 6ª feira, 
das 09:00 às 16:00 horas e pelo site www.mirassol.sp.gov.br.

Mirassol, 21 de agosto de 2018.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2018

 PROCESSO Nº 090/2018 - D.A. – D.C.L.
LICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL

OBJETO: Registro de preço para eventual e futura 
aquisição de materiais de enfermagem para as Unidades 
Básicas de Saúde – Departamento de Saúde.

TIPO: “MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM”.

DATA/HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 
12 de setembro de 2018, às 08:00 horas, Praça Dr. Anísio 
José Moreira, 22-90, Centro, Mirassol, Estado de São Paulo.

INFORMAÇÕES E DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: 
Praça Dr. Anísio José Moreira, 22-90, Centro, Mirassol, 
Estado de São Paulo, Fone: (17) 3243-8160, de 2ª à 6ª feira, 
das 09:00 às 16:00 horas e pelo site www.mirassol.sp.gov.br.

Mirassol, 21 de agosto de 2018.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal
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Notificações

Auto de Infração

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO E 
IMPOSIÇÃO DE MULTA

CONTRIBUINTE: ADRIANO PÍCOLO – CNPJ: 
17.203.631/0001-00, Cad. nº 17924-0

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO- O Contribuinte relacionado 
neste edital, sujeito aos dispositivos da Lei Complementar 
Federal 5.172/66 e da Lei Municipal 2.454/01, observadas 
as alterações, inscrito nesta Prefeitura como REPARAÇÃO 
E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS 
DE USO PESSOAL, deixou de comunicar o encerramento 
de suas atividades em 30 dias, deixou de recolher o ISS 
devido no período de 01/2014 a 07/2014, emitiu 11 notas 
de prestação de serviços de Mirassol após transferir suas 
atividades para outro município, não fez as declarações 
no sistema eletrônico da DEISS de Mirassol no período de 
01/2013 a 07/2014, descumprindo assim os artigos 185, 285, 
169 § 3º, 170, § 2º e 171 § 2º da Lei 2454/2001, os artigos 
47 e 48 caput e § 1º, incisos I, II, III, IV do Decreto Municipal 
5.425/2018 e os artigos 13 e 21 da Lei Federal 123/2006, 
fica sujeito às penalidades legais infligidas através dos Autos 
de Infração e Imposição de multa nº 095/2018, 096/2018, 
097/2018 e 098/2018. Deverá procurar o Departamento 
de Tributos e Fiscalização, no prédio do Paço Municipal, 
no prazo de 30 (trinta) dias desta publicação, para o 
recolhimento do crédito tributário com desconto de 20/10% 
da multa ou interposição de defesa/recurso.

Lúcia Morais Torrezan

Fiscal Tributária

Mat. 105863/0
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Editais
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